
  

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA ELEITORAL 
ESTADO DE GOIÁS 

N.º GABINETE DO PRESIDENTE 

PORTARIA Nº 24, DE 10 DE ABRIL DE 1.984 

O Presidente do Tribunal Regional Eleito 

ral do Estado de Goiás, no uso de suas a 

tribuiçoes legais e, tendo em vista o que 

resolveu o Egregio Tribunal em sua sessao 

realizada no dia 03 proximo passado, 

RESOLVE: 

Designar a Sra. CARMEM LÚCIA DA SILVA A 

RAÚJO, para exercer as funções de Escriva Eleitoral da 322 Zona, 

com sede em BELA VISTA DE GOIÁS, em substituição a Sra. MARIA ELI 
iié ASis did 

SALE VIEIRA ROSSI. 

CUMPRA-SE E ANOTE-SE. 

Cabinete da Presidência do Tribunal Regio 

nal Eleitoral do Estado de Goias, em Goiânia, aos 10 dias do mês 

de abril de 1,984... aa 
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